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MODALIDADE: Pregão - Compras e Serviços
PARECER JURÍDICO: PG.P. 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-

RUSP, 1424/2019-RUSP, 15795/2020-RUSP e PG.P. 15461/21, 
emitidos pela Procuradoria Geral em 21/03/2012, 19/09/2018, 
24/10/2019, 01/04/2020 e 17/05/2021, respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: R$ 402.000,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da 

data de sua assinatura até 24/01/2022.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.122.1043.6351, 12.364.1043.5305
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

3.3.90.30.90, 3.3.90.30.90, 3.3.90.30.90
DATA DA ASSINATURA: 09/12/2021

 PREFEITURA DO CAMPUS USP DA CAPITAL - 
LESTE

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PREFEITURA DO CAMPUS USP DA CAPITAL – PUSP-CL
Comunicado:
Em cumprimento ao parágrafo 1º do Artigo 5º da Portaria 

GR-4710 de 25/02/2010, comunicamos que o pagamento ao 
fornecedor Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
no valor de R$ 950,00, referente ao Processo nº 20.1.24.95.5, 
foi efetuado com preterição da ordem cronológica, devido a 
problemas administrativos.

 Universidade Estadual 
de Campinas
 CONSELHO UNIVERSITÁRIO

 CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO

 DELIBERAÇÃO CAD-A-15/2021, de 07/12/2021
Reitor: ANTONIO JOSÉ DE ALMEIDA MEIRELLES
Secretária Geral: ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI
Dispõe sobre o Regimento da Faculdade de Ciências 

Aplicadas.
O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, na qualida-

de de Presidente da Câmara de Administração, tendo em vista o 
decidido em sua 373ª Sessão Ordinária, realizada em 07.12.21, 
baixa a seguinte Deliberação:

Artigo 1º - Este Regimento dispõe sobre as finalidades, 
competências e organização da Faculdade de Ciências Apli-
cadas da Universidade Estadual de Campinas e regula o seu 
funcionamento.

Parágrafo único – A Faculdade de Ciências Aplicadas reger-
-se-á pelos Estatutos e pelo Regimento Geral da Universidade 
Estadual de Campinas, por este Regimento e pela legislação 
vigente.

TÍTULO I - Da Faculdade de Ciências Aplicadas e suas 
Finalidades

Artigo 2º - A Faculdade de Ciências Aplicadas tem como 
finalidade promover ensino, pesquisa e extensão por meio de 
conhecimento interdisciplinar para o desenvolvimento humano 
e a transformação social.

Artigo 3º - No cumprimento de sua missão, a Faculdade de 
Ciências Aplicadas obedecerá aos seguintes princípios e valores:

I. Promoção de valores humanísticos pautados na ética, na 
equidade e no diálogo intercultural;

II. Respeito e promoção à diversidade e à pluralidade;
III. Compromisso com a democracia, a justiça social, a inclu-

são, a responsabilidade socioambiental e a qualidade de vida;
IV. Garantia de ambientes dialógicos que incentivem a 

proatividade, a excelência, a criatividade, a independência e o 
protagonismo da comunidade interna;

V. Promoção de ambientes e relações de trabalho saudáveis, 
que incentivem o pertencimento, o cuidado e a solidariedade;

VI. Compromisso com a gestão democrática, transparente, 
participativa, inovadora e eficiente;

VII.Construção e exercício da interdisciplinaridade e de 
diferentes modos de construção do conhecimento para o ensino, 
a pesquisa, a inovação e a extensão;

VIII. Exercício constante da crítica e da autocrítica;
IX. Educação e formação profissional para a emancipação 

cidadã;
X. Engajamento com a comunidade externa, por meio de 

ações locais e estratégias de internacionalização.
Artigo 4º - Compete à Faculdade de Ciências Aplicadas:
I. Ministrar cursos de graduação sob sua responsabilidade 

e a parcela que lhe competir nos cursos de graduação de outras 
Unidades;

II. Desenvolver programas e ministrar cursos de pós-gradu-
ação stricto sensu sob sua responsabilidade e a parcela que lhe 
competir nos programas e cursos de pós-graduação stricto sensu 
multiunidades e interinstitucionais;

III. Ministrar cursos de pós-graduação lato sensu, cursos 
de especialização, de aperfeiçoamento e de extensão sob sua 
responsabilidade;

IV. Promover e desenvolver atividades de pesquisa científica 
e tecnológica;

V. Promover e fomentar a produção de pensamento original;
VI. Prestar serviços técnicos e científicos à comunidade;
VII. Propiciar colaboração técnica, científica e didática às 

demais Unidades da Universidade, bem como às entidades 
públicas e privadas, na forma da lei.

TÍTULO II - Da Constituição da Faculdade
Artigo 5º - A Faculdade de Ciências Aplicadas é uma Uni-

dade de ensino e pesquisa não departamental, constituída por 
seus cursos de graduação, núcleos de graduação, programas de 
pós-graduação, laboratórios didáticos, centros e laboratórios 
de pesquisa e pelas coordenadorias de serviços técnicos e 
administrativos.

I. Os cursos de graduação são:
a.Administração;
b.Administração Pública;
c.Ciências do Esporte;
d.Engenharia de Manufatura;
e.Engenharia de Produção;
f.Nutrição.
II. Os núcleos de graduação são:
a.Núcleo Geral Comum;
b.Núcleo da área de Administração;
c.Núcleo da área de Engenharia;
d.Núcleo da área de Saúde.
III. Os programas de pós-graduação são:
a.Programa de Pós-graduação em Administração;
b.Programa de Pós-graduação em Ciências da Nutrição e do 

Esporte e Metabolismo;
c.Programa de Pós-graduação em Engenharia de Produção 

e de Manufatura;
d.Programa de Pós-graduação Interdisciplinar em Ciências 

Humanas e Sociais Aplicadas.
IV. Os laboratórios didáticos são:
a. LEE – Laboratório de Ensino de Engenharia;
b. MANUF – Laboratório de Manufatura;
c. FABLAB – Laboratório de Fabricação Digital;
d. LABQUI – Laboratório de Química;
e. LABESP – Laboratório de Ensino de Ciências do Esporte;
f. LABMIN – Laboratório de Metrologia e Experimentação;
g. LAHMA – Laboratório de Análise, Higiene e Microbiologia 

dos Alimentos;
h. LABTD – Laboratório de Técnica Dietética;

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência adstrita ao 
recebimento definitivo de seu objeto e seu respectivo paga-
mento.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.364.1043.5305

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.30.40

DATA DA ASSINATURA: 7 de dezembro de 2021

 INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS

 COMUNICADO
O Diretor do Instituto de Geociências da Universidade de 

São Paulo homologou em 09/12/2021 o resultado da eleição 
para Representação Discente de Graduação e de Pós-graduação 
e respectivos suplentes, junto aos colegiados do IGc/USP, 
realizada no dia 02/12/2021 por meio de sistema eletrônico 
de votação e totalização de votos, conforme Portaria IGc nº 
16/2021 publicada no D.O. de 15/10/2021, com mandato de 1 
(um) ano, conforme segue:

• REPRESENTAÇÃO DISCENTE DE GRADUAÇÃO
- Congregação
Titular: William Mozart Henrichs / Suplente: Sara dos Santos 

Souza
- Conselho Técnico Administrativo
Titular: Carolina Nunes da Silva / Suplente: Victor de Mattos 

Cavalcante
- Comissão de Graduação
Titular: Leonardo Alexandre Bastos Tintino / Suplente: Lívia 

Daniele Alves Rocha
Titular: Mikaele da Silva Roma / Suplente: Michele Soares 

Vieira
- Comissão Coordenadora do Curso de Geologia
Titular: Michelle de Sousa Nascimento / Suplente: Ivan Silva 

Carvalho
- Comissão Coordenadora do Curso de Licenciatura em 

Geociências e Educação Ambiental
Titular: Jéssica Mayumi Hitai / Suplente: Danielle Lima dos 

Santos
- Conselho do Departamento de Geologia Sedimentar e 

Ambiental
Titular: Cecília Yuki Gomes de Sá / Suplente: Marcos 

Kashiwaya Pinheiro
- Conselho do Departamento de Mineralogia e Geotectônica
Titular: Julia Cristina Bandeira Lino de Souza / Suplente: 

Gyovana Patrícia Gonçalves Costa
- Conselho da Biblioteca
Titular: Fernanda Batalha / Suplente: Mariane Zanetti Polito
• REPRESENTAÇÃO DISCENTE DE PÓS-GRADUAÇÃO
- Congregação
Titular: Tom Dias Motta Morita / Suplente: Debora Silva 

Queiroz
- Conselho Técnico Administrativo
Titular: Caio de Freitas Tavares / Suplente: Tom Dias Motta 

Morita
- Comissão de Pós-graduação
Titular: Bárbara Bueno Toledo / Suplente: Melina Cristina 

Borges Esteves
- Comissão Coordenadora do Programa de Pós-graduação 

em Geoquímica e Geotectônica
Titular: Henrique Albuquerque Fernandes / Suplente: Júlia 

Grigolato Iani
- Comissão Coordenadora do Programa de Pós-graduação 

em Mineralogia e Petrologia
Titular: Lucas Martins Lino Aguiar dos Santos / Suplente: 

Debora Silva Queiroz
- Comissão Coordenadora do Programa de Pós-graduação 

em Recursos Minerais e Hidrogeologia
Titular: Gabriela Serêjo de Oliveira / Suplente: Nazaré Alves 

Barbosa
- Conselho do Centro de Pesquisas em Geocronologia e 

Geoquímica Isotópica
Titular: Karina de Souza Ibanez / Suplente: Luiz Eduardo 

Faria Coura Filho
- Conselho do Centro de Pesquisas de Águas Subterrâneas
Titular: Paula Suelem Santos de Araujo / Suplente: Bárbara 

Bueno Toledo
- Conselho da Biblioteca
Titular: Nazaré Alves Barbosa / Suplente: Gabriela Serêjo 

de Oliveira
• REPRESENTAÇÃO DISCENTE DE GRADUAÇÃO OU DE 

PÓS-GRADUAÇÃO
- Comissão de Cultura e Extensão Universitária
Titular: Melina C. B. Esteves (Pós-graduação) / Suplente: 

Laryssa Moreira de Souza (Graduação)
- Comissão de Pesquisa
Titular: Lorena de Toledo Queiroz (Graduação) / Suplente: 

João V. T. Mello (Pós-graduação)

 PREFEITURA DO CAMPUS USP FERNANDO 
COSTA

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Prefeitura do Campus Usp "Fernando Costa"
Extrato de Contrato
PROCESSO: 21.1.00493.19.0
CONTRATO Nº: 99/2021
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: Eletro Líder Materiais Elétricos de Rio Preto 

Ltda.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CABO ELETRICO PP, CABO ELETRI-

CO, FIO ELETRICO NU e QUADRO DE COMAMDO
MODALIDADE: Pregão - Compras e Serviços
PARECER JURÍDICO: PG.P. 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-

RUSP, 1424/2019-RUSP, 15795/2020-RUSP e PG.P. 15461/21, 
emitidos pela Procuradoria Geral em 21/03/2012, 19/09/2018, 
24/10/2019, 01/04/2020 e 17/05/2021, respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: R$ 25.304,71
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da 

data de sua assinatura até 26/12/2021.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.122.1043.6351
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

3.3.90.30.54, 3.3.90.30.54, 3.3.90.30.54
DATA DA ASSINATURA: 26/11/2021
Extrato de Contrato
PROCESSO: 21.1.00526.19.6
CONTRATO Nº: 100/2021
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: Martini Comércio e Importação Ltda.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EMPILHADEIRA ELETRICA
MODALIDADE: Pregão - Compras e Serviços
PARECER JURÍDICO: PG.P. 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-

RUSP, 1424/2019-RUSP, 15795/2020-RUSP e PG.P. 15461/21, 
emitidos pela Procuradoria Geral em 21/03/2012, 19/09/2018, 
24/10/2019, 01/04/2020 e 17/05/2021, respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: R$ 58.500,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da 

data de sua assinatura até 31/12/2021.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.122.1043.6351
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

4.4.90.52.34
DATA DA ASSINATURA: 01/12/2021
Extrato de Contrato
PROCESSO: 21.1.00562.19.2
CONTRATO Nº: 101/2021
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: Plantiun Distribuidora Ltda. - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE HERBICIDA

Objeto: Concessão de estágios de complementação edu-
cacional junto aos estudantes regularmente matriculados em 
qualquer curso da Instituição de Ensino.

Vigência: 08/12/2021 a 07/12/2026
Data da assinatura: 08/12/2021

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE RIBEIRÃO 
PRETO

 Extrato do Contrato nº 10/2021 – FORP/USP
Proc. 2021.1.560.58.0 e volumes. Pregão Eletrônico nº 

12/2021. Contratante: Universidade de São Paulo – Faculdade 
de Odontologia de Ribeirão Preto. Contratada: PELISERV EQUI-
PAMENTOS E SERVIÇOS ODONTO-MÉDICOS LTDA ME, CNPJ n.º 
09.172.931/0001-41. Valor do Contrato: R$ 183.600,00 (cento 
e oitenta e três mil e seiscentos reais). Objeto: aquisição de 
fotopolimerizadores. Prazo de entrega: 30 dias corridos. Data da 
assinatura: 17/11/2021.

Extrato do Termo Aditivo do Contrato nº 10/2021 – FORP/
USP

Proc. 21.1.756.58.2. Resumo do Primeiro Termo Aditivo. 
Contratante: Universidade de São Paulo – Faculdade de Odonto-
logia de Ribeirão Preto. Contratada: PELISERV EQUIPAMENTOS 
E SERVIÇOS ODONTO-MÉDICOS LTDA-ME. Objeto: aquisição de 
fotopolimerizador. A vigência do aditamento vigorará pelo prazo 
de 30 dias a partir de 06/12/2021. O valor total atualizado do 
contrato para o novo período de vigência do ajuste é de R$ 
190.400,00 (cento e noventa mil e quatrocentos reais). Data da 
assinatura: 06/12/2021.

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE 
ALIMENTOS

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALI-

MENTOS
AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO EM CARÁTER INDE-

NIZATÓRIO
PROCESSO N.º 21.1.683.74.7
DOC. COMPRA N.º 207049/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO – EMERGÊNCIA CALAMIDADE 

PÚBLICA - N.º 04/2021 CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL INDE-
NIZATÓRIA, CONFORME JUSTIFICATIVA JUNTADA AOS AUTOS. 
Fundamento no art. 24, inc. IV, CC art. 59, parágrafo único, da 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

OBJETO: fornecimento / prestação de serviços de SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO EM TELHADO DO EDIFÍCIO JOÃO SOARES 
VEIGA – DEPARTAMENTO DE ZOOTECNIA DA FZEA, com a 
execução das seguintes ações: novo telhamento com telha 
cerâmica e remoção de entulho, por ocasião da situação de 
emergência decorrente da passagem de um tornado na noite de 
09/10/2021, o qual deixou um rastro de destruição no Campus 
USP Fernando Costa.

DESPACHO DO M. REITOR, de 08/12/2021
Processo de Compra FZEA-USP: n.º 21.1.683.74.7- Autorizo 

à vista a Cota nº 525/2021, do DF (fls 50), o pagamento, em 
caráter INDENIZATÓRIO, do valor de R$7.816,05 à empresa 
REVITAR LIMPEZA INDL. LTDA – ME, referente aos serviços pres-
tados de manutenção em telhado do Edifício João Soares Veiga 
– Departamento de Zootecnia da FZEA, no Campus “Fernando 
Costa”, a Dispensa de Licitação, nos termos do Artigo 24, Inciso 
IV, CC art. 59, parágrafo único da Lei 8.666/93 e suas alterações.

- Interessado: Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos;

- Contratado: REVITAR LIMPEZA INDL. LTDA – ME
- CNPJ: 19.680.216/0001-73
- Valor: R$ 7.816,05 (Sete mil oitocentos e dezesseis reais 

e cinco centavos)
Prof. Dr. Antonio Carlos Hernandes
M. Vice-Reitor no Exercício da Reitoria
Universidade de São Paulo
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 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALI-

MENTOS
AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO EM CARÁTER INDE-

NIZATÓRIO
PROCESSO N.º 21.1.713.74.3
DOC. COMPRA N.º 212654/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO – EMERGÊNCIA CALAMIDADE 

PÚBLICA - N.º 05/2021 CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL INDE-
NIZATÓRIA, CONFORME JUSTIFICATIVA JUNTADA AOS AUTOS. 
Fundamento no art. 24, inc. IV, CC art. 59, parágrafo único, da 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

OBJETO: Serviços prestados de manutenção em telhados 
de diversos prédios da FZEA no Campus “Fernando Costa”: a)
Departamento de Engenharia de Alimentos ZEA ; b) Departa-
mento de Ciências Básicas ZAB (prédios Leste, Oeste, do Biotério, 
Lab. De Saúde Animal, Lab. De Ciências Ambientais, Lab. Juca 
Costa e Lab. De Fisiologia Animal); e c) Departamento de Medi-
cina Veterinária ZMV (Lab. De Apoio à Medicina Veterinária), por 
ocasião da situação de emergência decorrente da passagem de 
um tornado na noite de 09/10/2021, o qual deixou um rastro de 
destruição no Campus USP Fernando Costa.

DESPACHO DO M. REITOR, de 08/12/2021
Processo de Compra FZEA-USP: n.º 21.1.713.74.3- Autorizo 

à vista a Cota nº 531/2021, do DF (fls 45), o pagamento, em 
caráter INDENIZATÓRIO, do valor de R$26.821,24 à empresa 
REVITAR LIMPEZA INDL. LTDA – ME Serviços prestados de 
manutenção em telhados de diversos prédios da FZEA no Cam-
pus “Fernando Costa”: a)Departamento de Engenharia de Ali-
mentos ZEA; b) Departamento de Ciências Básicas ZAB (prédios 
Leste, Oeste, do Biotério, Lab. De Saúde Animal, Lab. De Ciências 
Ambientais, Lab. Juca Costa e Lab. De Fisiologia Animal); e c) 
Departamento de Medicina Veterinária ZMV (Lab. De Apoio à 
Medicina Veterinária), por ocasião da situação de emergência 
decorrente da passagem de um tornado na noite de 09/10/2021, 
o qual deixou um rastro de destruição no Campus USP Fernando 
Costa., a Dispensa de Licitação, nos termos do Artigo 24, Inciso 
IV, CC art. 59, parágrafo único da Lei 8.666/93 e suas alterações.

- Interessado: Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos;

- Contratado: REVITAR LIMPEZA INDL. LTDA – ME
- CNPJ: 19.680.216/0001-73
- Valor: R$ 26.821,24 (Vinte e seis mil oitocentos e vinte e 

um reais e vinte e quatro centavos)
Prof. Dr. Antonio Carlos Hernandes
M. Vice-Reitor no Exercício da Reitoria
Universidade de São Paulo
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 INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E 
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmos-

féricas
Extrato de Contrato
CONTRATO Nº: 7/2021
PROCESSO: 21.1.00239.14.6
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: De Olho No Livro Distribuidora Ltda.
OBJETO: FORNECIMENTO DE LIVROS
MODALIDADE: Dispensa"Compra Direta"
PARECER JURÍDICO: PG.P. 1424/19-RUSP e PG.P. 15795/20-

RUSP, emitidos pela Procuradoria Geral em 18/10/2019 e 
19/03/2020, respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: 1.999,00

modalidade Tomada de Preços - Concessão de Espaço Público 
01A/2021 – Concessão de uso de espaço para exploração de 
serviço de lanchonete/restaurante da Faculdade de Direito de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo:

Fernando Watanabe Batarra - Presidente
Gisele Cristina dos Santos – Membro
Eurípedes Daniel da Guarda – Membro
Vanderlí Moreira Sallazar – Membro
Waldemar Fernandes Filho – Membro
Marcelo G. de Matos Gramegna - Membro Suplente
Clarissa Dourado Freire – Membro Suplente
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 

assinatura.
Faculdade de Direito de Ribeirão Preto, 09 de dezembro 

de 2021.
Prof. Dr. Nuno Manuel Morgadinho dos Santos Coelho
Diretor da FDRP

 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

 Extrato de Contrato nº 16/2021
Processo nº 2021.1.595.81.3
Dispensa “Compra Direto” nº 90/2021
Contratante: Faculdade de Economia, Administração e Con-

tabilidade de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo – USP
Contratada: LIVRARIA VISCONDE DE CAIRÚ LTDA
CNPJ nº 00.283.805/0001-90
Objeto: FORNECIMENTO DE LIVROS IMPORTADOS
Valor: R$ 1.918,90 (um mil, novecentos e dezoito reais e 

noventa centavos)
Prazo de entrega: 90 (noventa) dias
Data da Assinatura: 29/11/2021

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS 
HUMANAS

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMA-

NAS
RESUMO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 21.1.3027.8.5
CONTRATO N.º024/2021
CONTRATANTE: Universidade de São Paulo – Faculdade de 

Filosofia, Letras e Ciências Humanas.
CONTRATADA: ADRIANA MARIA DE SOUZA ME
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação 

de serviço de SERVIÇOS DIVERSOS - PESSOA JURÍDICA, confor-
me descrito no(s) ANEXO(S) DO CONTRATO, que integra este 
instrumento.

VALOR TOTAL : R$ 15.000,00
São Paulo, 07 de dezembro de 2021.
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMA-

NAS
RESUMO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 21.1.1606.8.8
CONTRATO N.º023/2021
CONTRATANTE: Universidade de São Paulo – Faculdade de 

Filosofia, Letras e Ciências Humanas.
CONTRATADA: TECNOMAD S/C LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de 

serviços (SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO;), conforme descrito no 
ANEXO I - "OBJETO DO CONTRATO", que integra este contrato.

VALOR TOTAL : R$ 54.290,00
São Paulo, 07 de dezembro de 2021.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO - USP
Comunicado FMRP
A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade 

de São Paulo torna público o resultado da eleição realizada no 
último dia 30 de novembro de 2021 para a representação dos 
Antigos Alunos junto à Congregação desta Faculdade, como 
segue: Maria Aparecida Fernandez, como representante; Alexan-
dre Giusti Paiva, como suplente; ambos com mandato de 01 ano, 
a contar de 06 de janeiro de 2021.

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA

 EXTRATO DE CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁ-
GIOS CELEBRADO ENTRE A FACULDADE DE MEDICINA 
VETERINÁRIA E ZOOTECNIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO E FUNDAÇÃO VALEPARAIBANA DE ENSINO (UNI-
VERSIDADE DO VALE DO PARAÍBA - UNIVAP)

Processo nº 21.1.00862.10.2
Convênio nº 1013849
Instituição de Ensino: Fundação Valeparaibana de Ensi-

no (Universidade do Vale do Paraíba - UNIVAP) / CNPJ: 
60.191.244/0001-20

Concedente: Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia 
da Universidade de São Paulo – FMVZ/USP

Objeto: Concessão de estágios de complementação edu-
cacional junto aos estudantes regularmente matriculados em 
qualquer curso da Instituição de Ensino.

Vigência: 29/10/2021 a 28/10/2023
Data da assinatura: 29/10/2021
EXTRATO DE CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIOS 

CELEBRADO ENTRE A FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA 
E ZOOTECNIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO E UNIVERSI-
DADE METODISTA DE SÃO PAULO

Processo nº 21.1.00949.10.0
Convênio nº 1013850
Instituição de Ensino: Universidade Metodista de São Paulo 

/ CNPJ: 44.351.146/0001-57
Concedente: Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia 

da Universidade de São Paulo – FMVZ/USP
Objeto: Concessão de estágios de complementação edu-

cacional junto aos estudantes regularmente matriculados em 
qualquer curso da Instituição de Ensino.

Vigência: 28/10/2021 a 27/10/2026
Data da assinatura: 28/10/2021
EXTRATO DE CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIOS 

CELEBRADO ENTRE A FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA 
E ZOOTECNIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO E UNIVERSI-
DADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE – UNICENTRO

Processo nº 21.1.00971.10.6
Convênio nº 1013972
Instituição de Ensino: Universidade Estadual do Centro-

-Oeste - UNICENTRO / CNPJ: 44.351.146/0001-57
Concedente: Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia 

da Universidade de São Paulo – FMVZ/USP
Objeto: Concessão de estágios de complementação edu-

cacional junto aos estudantes regularmente matriculados em 
qualquer curso da Instituição de Ensino.

Vigência: 08/12/2021 a 07/12/2026
Data da assinatura: 08/12/2021
EXTRATO DE CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIOS 

CELEBRADO ENTRE A FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA 
E ZOOTECNIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO E UNIVERSI-
DADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE – UNICENTRO

Processo nº 21.1.00975.10.1
Convênio nº 1013987
Instituição de Ensino: Faculdade de Medicina Veterinária e 

Zootecnia da Universidade de São Paulo – FMVZ/USP
Concedente: Universidade Estadual do Centro-Oeste - UNI-

CENTRO / CNPJ: 44.351.146/0001-57
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